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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 6º ........................................................................ 

XI – os motoristas de táxi, com cinco anos de profissão 

comprovada e sem antecedentes criminais. (NR)” 

Art. 2º Ficam renumerados os §§ 3º para 2º, 6º para 3º, 1º-A 

para 4º, 2º para 5º, 4º para 6º e 5º para 7º. 

Art. 3º O § 5º, renumerado, do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 

de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 5o A autorização para o porte de arma de fogo das pessoas 

abrangidas pelos incisos V, VI, VII e XI está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do art. 4o, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei. (NR)” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É conhecido o risco que correm os taxistas, freqüentemente 

vítimas de delinqüentes que os assaltam, às vezes despojando-os, além do 

patrimônio, da própria vida. 

Dentre as categorias profissionais não institucionais, pode-se 

dizer que os taxistas são os mais visados pelos bandidos. Quando não são vítimas 

diretas do ataque criminoso, são obrigados a prover fuga aos meliantes, o que não 

só depõe contra a categoria como um todo, como sujeita o taxista a se tornar alvo 

fácil durante eventual troca de tiros entre os bandidos e a polícia. 

Importa reconhecer as medidas preventivas adotadas pelas 

polícias militares, ao abordar sistematicamente os táxis, notadamente nas barreiras 

policiais e em especial quando transportando mais de um passageiro do sexo 
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masculino. Não obstante, ao se conceder o porte de arma aos taxistas, de forma 

genérica, espera-se que seus potenciais agressores desistam da empreitada, por 

saberem que as vítimas podem estar armadas e reagir com sucesso ao assalto.  

Mas não se propõe conceder o porte de arma de forma 

universal, tão-somente àqueles com pelo menos cinco anos de profissão e que não 

tenham antecedentes criminais. 

Ao se propor a inclusão do inciso pertinente, foi preciso 

atualizar o atual § 2º, incluindo o ora beneficiário dentre aquelas pessoas que 

deverão estar sujeitas às exigências do art. 4º, inciso III, ou seja, “para adquirir arma 

de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva 

necessidade”, comprovar “capacidade técnica e de aptidão psicológica para o 

manuseio de arma de fogo”, atestadas na forma disposta no regulamento. 

Por oportuno, se propõe a renumeração dos parágrafos do art. 

6º, para que disponham particularmente acerca dos incisos do caput  de forma 

seqüencial. Corrige-se, aí, também, a impropriedade consignada pela Lei nº 11.118, 

de 19 de maio de 2005, que acrescentou o inciso X ao art. 6º, bem como o § 1º-A. 

Entretanto, o Decreto nº 2.954, de 29 de janeiro de 1999, que regulamentou a Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998 prefere a renumeração das 

unidades inferiores ao artigo (art. 19, inciso III). 

Diante do exposto, solicito aos meus nobres Pares a 

aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões, em 20 de março de 2006. 
 

Deputado PAULO PIMENTA 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
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Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos: 

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões de antecedentes 

criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar 

respondendo a inquérito policial ou a processo criminal; 

II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa; 

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei. 

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, 

sendo intransferível esta autorização. 

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma adquirida e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada 

a comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com 

todas as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo. 

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto 

não forem vendidas. 

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm. 

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou 

recusada com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 

requerimento do interessado. 

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo. 

  

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 

interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de 

trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou 

empresa. 
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* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/06/2004. 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal 

e será precedido de autorização do Sinarm. 

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art.  4º deverão ser 

comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 

estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo. 

§ 3º Os registros de propriedade, expedidos pelos órgãos estaduais, realizados até 

a data da publicação desta Lei, deverão ser renovados mediante o pertinente registro federal 

no prazo máximo de 3 (três) anos. 

  

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para: 

I - os integrantes das Forças Armadas; 

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art.  144 da 

Constituição Federal; 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei; 

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/05/2004. 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República; 

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art.  51, IV, e no art.  52, 

XIII, da Constituição Federal; 

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias; 

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 

nos termos desta Lei; 

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental. 

X - os integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Auditores-Fiscais e 

Técnicos da Receita Federal. 
* Inciso X acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/05/2005. 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI deste artigo terão direito de 

portar arma de fogo fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de 

serviço, na forma do regulamento, aplicando-se nos casos de armas de fogo de propriedade 

particular os dispositivos do regulamento desta Lei. 
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§ 1º-A Os servidores a que se refere o inciso X do caput deste artigo terão direito 

de portar armas de fogo para sua defesa pessoal, o que constará da carteira funcional que for 

expedida pela repartição a que estiverem subordinados. 
* § 1º-A acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/05/2005. 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo dos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI e VII está condicionada à comprovação do requisito a que se 

refere o inciso III do art.  4º, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei. 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/06/2004. 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art.  4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e 

III do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei. 

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, que comprovem depender do emprego de 

arma de fogo para prover sua subsistência alimentar familiar, será autorizado, na forma 

prevista no regulamento desta Lei, o porte de arma de fogo na categoria "caçador". 

§ 6º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.867, de 12/05/2004. 

 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas 

pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos 

pela Polícia Federal em nome da empresa. 

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art.  13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato. 

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art.  4º desta 

Lei quanto aos empregados que portarão arma de fogo. 

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 2.954, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
(Revogado pelo Decreto nº 4.176, de 28 de março de 2002) 
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Estabelece regras para a redação de atos 

normativos de competência dos órgãos do 

Poder Executivo 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art.  84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998, e 

 

Considerando a necessidade do controle de juridicidade e legitimidade dos atos 

normativos, assim como a uniformização dos atos e procedimentos administrativos, 

 

DECRETA: 
....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Articulação e da Técnica Redacional 

 

Articulação 

Art. 19. Os textos dos atos de que trata este Decreto deverão ser elaborados com 

observância aos seguintes princípios: 

I - a unidade básica de articulação será o artigo, designado pela forma abreviada 

''Art.'', seguido de algarismo arábico e do símbolo de número ordinal *º'' até o de número 9, 

inclusive (''Art. 1º'', ''Art. 2º'', etc.); a partir do de número 10, segue-se o algarismo arábico 

correspondente, seguido de ponto (''Art. 10.'', ''Art. 11.'', etc.); 

II - caso necessário o acréscimo de dispositivos ao texto, conservarão estes a 

forma do inciso anterior, seguidos de letras maiúsculas, observando-se os seguintes exemplos: 

''Art. 1º-A.'', ''Art. 15-B.'', ''Seção I-A'', ''Capítulo II-B''; 

III - a inserção de unidades inferiores ao artigo (parágrafos, incisos, alíneas ou 

itens) numa seqüência já existente não deverá ser feita na forma do inciso anterior, mas com 

renumeração da seqüência, se não convier colocar a nova unidade no final da seqüência; 

IV - a indicação de artigo será separada do texto por um espaço em branco, sem 

traços ou outros sinais; 

V - o texto de um artigo inicia-se por letra maiúscula e termina por ponto, salvo 

nos casos em que contiver incisos, quando se encerra por dois-pontos; 

VI - os incisos dos artigos e dos parágrafos devem ser designados por algarismos 

romanos seguidos de hífen, e iniciados por letra minúscula, a menos que a primeira palavra 

seja nome próprio; ao final, serão pontuados com ponto-e-vírgula, exceto o último, que se 

encerra em ponto, e aquele que contiver desdobramento em alíneas, que se encerra por dois-

pontos; 

VII - nas seqüências de incisos, alíneas ou itens, o penúltimo elemento será 

pontuado com ponto e vírgula seguido da conjunção ''e'', quando de caráter de cumulativo, ou 

da conjunção ''ou'', se a seqüência for disjuntiva; 
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VIII - o parágrafo único de artigo deve ser designado pela expressão ''Parágrafo 

único'', seguida de ponto; 

IX - quando um artigo contiver mais de um parágrafo, estes serão designados pelo 

símbolo ''§'', seguido do algarismo arábico correspondente e do símbolo de número ordinal ''º'' 

até o nono parágrafo, inclusive (''§ 1º'', ''§ 2º'', etc.); a partir do de número 10, a designação 

deve ser feita pelo símbolo ''§'' seguido do algarismo arábico correspondente e de ponto (''§ 

10.''; ''§11.'', etc.); 

X - o texto dos parágrafos inicia-se com letra maiúscula e encerra-se com ponto, 

exceto se for desdobrado em incisos, quando se encerra por dois-pontos; 

XI - os incisos desdobram-se em alíneas, que deverão ser grafadas com a letra 

minúscula correspondente, seguida de parêntese: ''a)'', ''b)'', etc; 

XII - as alíneas desdobram-se em itens, que deverão ser grafados por algarismos 

arábicos seguidos de ponto (''1.'', ''2.'', etc.); 

XIII - o texto dos itens inicia-se por letra minúscula e termina em ponto-e-vírgula, 

salvo o último, que se encerra por ponto; 

XIV - em remissões a outros artigos do texto normativo, deve-se empregar a 

forma abreviada '' art. '' seguida do número correspondente (''o art.  8º'', ''no art.  15'', etc); 

quando o número for substituído por um adjetivo (''anterior'', ''seguinte", etc.), a palavra artigo 

deverá ser grafada por extenso (''no artigo anterior'', ''no artigo seguinte''); 

XV - devem ser grafadas por extenso quaisquer referências, feitas no texto, a 

números e percentuais (trinta; dez; vinte e cinco; duzentos e trinta e cinco; zero vírgula zero 

duzentos e trinta e quatro por cento; dois vírgula quinze por cento; etc) exceto nos casos em 

que houver prejuízo para a compreensão do texto; 

XVI - valores monetários devem ser expressos em algarismos arábicos, seguidos 

da indicação, por extenso, entre parênteses: R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais); 

XVII - as datas devem ser grafadas por extenso, sem o numeral zero à esquerda: 

''4 de março de 1998'', e não ''04 de março de 1998''; 

XVIII - na primeira remissão a texto legal após a ordem de execução e nas 

citações em cláusulas revogatórias, a data do ato normativo deve ser grafada por extenso: Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; nas demais remissões, a citação deve ser feita de forma 

reduzida: Lei nº 8.112, de 1990; 

XIX - ao contrário do número das leis, a indicação do ano não deve conter ponto 

entre a casa do milhar e a da centena: 1998, 1999, 2000, e não 1.998, 1.999, 2.000; 

XX - para melhor localização e identificação dos dispositivos da lei, poderá ser 

adotada a especificação temática do conteúdo de um artigo ou grupo de artigos, mediante 

título que precede os dispositivos, grafado em letras minúsculas postas em negrito, justificado 

à esquerda, sem numeração (como adotado no presente Decreto); 

XXI - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções, o de Subseções, a 

Seção, o de Seções, o Capítulo, o de Capítulos, o Título, o de Títulos, o Livro e o de Livros, a 

Parte; 

XXII - os Capítulos, os Títulos, os Livros e as Partes, serão grafados em letras 

maiúsculas e identificados por algarismos romanos, podendo estas últimas desdobrar-se em 

Parte Geral e Parte Especial ou ser subdivididas em partes expressas em numeral ordinal, por 

extenso; 
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XXIII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos, 

grafadas em letras minúsculas e postas em negrito; 

XXIV - deve-se usar um espaço simples entre capítulos, seções, artigos, 

parágrafos, incisos, alíneas e itens; 

XXV - o texto deverá ter dezoito centímetros de largura, ser digitado em *Times 

New Roman corpo 12'' em papel de tamanho ''A-4'' (vinte e nove vírgula quatro por vinte e um 

centímetros), tendo a margem esquerda dois centímetros, e a direita, um centímetro; 

XXVI - a epígrafe deverá ser grafada em caixa alta, sem negrito, de forma 

centralizada, propiciando identificação numérica singular ao ato, e formada pelo título 

designativo da espécie normativa e pela data de promulgação; e 

XXVII - a ementa, alinhada à direita, com nove centímetros, deverá ser grafada de 

forma concisa, a fim de permitir, de modo imediato, o conhecimento da matéria legislada, 

devendo guardar estreita correlação com a idéia central do texto, bem assim com o art.  1º do 

ato proposto. 
*Art. 19 Revogado pelo Decreto nº 4.176, de 28 de março de 2002. 

 

Técnica Redacional 

Art. 20. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem 

lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas: 

I - para a obtenção de clareza: 

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a norma 

versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área 

em que se esteja legislando; 

b) usar frases curtas e concisas; 

c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo e 

adjetivações dispensáveis; 

d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, 

dando preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente; e 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os abusos de caráter 

estilístico; 

II - para obtenção de precisão: 

a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita 

compreensão do objetivo do texto e a permitir que se evidencia com clareza o conteúdo e o 

alcance que o legislador pretende dar à norma; 

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras, 

evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente estilístico; 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao texto; 

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do 

território nacional, evitando o uso de expressões locais ou regionais; e 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que a 

primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado; 

III - para a obtenção de ordem lógica: 

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - 

apenas as disposições relacionadas com o objeto da norma; 

b) restringir o conteúdo de cada artigo a um único assunto ou princípio; e 
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c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma 

enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida. 
*Art. 20 Revogado pelo Decreto nº 4.176, de 28 de março de 2002. 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 4.176, DE 28 DE MARÇO DE 2002 

 

 
Estabelece normas e diretrizes para a 

elaboração, a redação, a alteração, a 

consolidação e o encaminhamento ao 

Presidente da República de projetos de atos 

normativos de competência dos órgãos do 

Poder Executivo Federal, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.  

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

 

D E C R E T A: 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES AUTÔNOMAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Revogações 

Art. 64. Ficam revogados os Decretos nos 2.954, de 29 de janeiro de 1999, 3.495, 

de 30 de maio de 2000, 3.585, de 5 de setembro de 2000, 3.723, de 10 de janeiro de 2001, e 

3.930, de 19 de setembro de 2001. 

 

Brasília, 28 de março de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 
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